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DECRETOS FINANCEIROS 

DECRETO Nº 29.724 de 11 de maio de 2018

Abre ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional 
Suplementar, na forma que indica e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 
autorizado pelo art. 19, § único do Decreto nº 25.785, de 06 de janeiro de 2015, Decreto nº 29.436, 
de 05 de janeiro de 2018 e Lei Orçamentária Anual nº 9.305, de 27 de dezembro de 2017, em seu 
art. 6º, inciso I.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
1.054.857,00 (hum milhão, cinquenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e sete reais ), na unidade 
orçamentária indicada no anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º As despesas decorrentes da abertura do presente Crédito Adicional Suplementar 
correrão por conta dos recursos oriundos do Superávit Financeiro, apurado conforme Processo Nº 
25193 /2018-SEFAZ.

Art. 3º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento, deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 11 de maio de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 29.724/2018

DECRETOS NUMERADOS 

DECRETO Nº 29.725 de 11 de maio de 2018

Revoga o Decreto nº 29.015, de 10 de outubro de 
2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições, que lhe conferem o inciso V e IX do artigo 52 da Lei Orgânica do Município de Salvador 
de 05 de abril de 1990.

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 29.015, de 17 de outubro de 2017, publicado no DOM de 
18 de outubro de 2017, que declarou de utilidade pública para fins de desapropriação, área de terreno 
com acessões e benfeitorias porventura existentes, medindo 460m², situado à Avenida Oceânica, 
3305, Ondina, Zona Urbana do Município do Salvador, através de PR. ADM. nº 63256/2016 - SEFAZ e 
dá outras providências.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em de 11 de maio de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL

Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA 

Chefe da Casa Civil

PAULO GANEM SOUTO

Secretário Municipal da Fazenda

ANTÔNIO ALMIR SANTANA MELO JR

Secretário Municipal de Infraestrutura, Obras Públicas

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA  

Secretário Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo

DECRETO Nº 29.726 de 11 de maio de 2018

Declara de utilidade pública para fins de 
desapropriação, o domínio útil do terreno com 
acessões e benfeitorias porventura existentes, 
medindo 460m², situado à Avenida Oceânica, 3305, 
Ondina, Zona Urbana do Município do Salvador, 
através de PR. ADM. nº 63256/2016 - SEFAZ e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe conferem os arts. 6º e 15 do Decreto Lei Federal nº 3.365 de 21 de junho de 
1941 e inciso IX do art. 52 da Lei Orgânica do Município do Salvador de 05 de abril de 1990 e com 
fundamento nos arts. 5º, alínea “i” e 15 do Decreto Lei Federal nº 3.365/41 alterado pela Lei Federal 
nº 2.786 de 21 de maio de 1956.

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação, o domínio útil 
do terreno com acessões e benfeitorias porventura existentes, medindo 460m², situado à Avenida 
Oceânica, 3305, Ondina, Zona Urbana do Município do Salvador, descrita e caracterizada pelas 
coordenadas SICAR/RMS, expressas em metros, referenciadas no Datum Horizontal SIRGAS 2000, 
na ordem apresentada a seguir:

PONTO X Y

P1 553.871,20 8.561.650,05

P2 553.830,27 8.561.634,51

P3 553.826,54 8.561.644,31

P4 553.867,48 8.561.659,87

Área: 460m²

Parágrafo único. A área objeto deste Decreto fica declarada de utilidade pública, dando 
continuidade a implantação do Projeto de Requalificação do Parque Urbano da Orla - Barra - Trecho 
II e III, aprovado para o local.

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras Públicas e Habitação - 
SEINFRA, autorizada a promover a efetivação da desapropriação amigável da área referida no caput 
do art. 1º deste Decreto, na forma da legislação vigente.

Parágrafo único. Em caso de efetivação da desapropriação por via judicial, fica autorizada 
a Procuradoria Geral do Município - PGMS, para em nome do expropriante, mover ação competente, 
podendo, na petição inicial ou no curso do respectivo processo, solicitar a aplicação do regime de 
urgência, nos termos da Legislação Federal, que regula para fim de obtenção da imissão na posse do 
bem declarado de utilidade pública.

Art. 3º Para efeito do que se dispõe o presente Decreto, a Secretaria Municipal da 
Fazenda - SEFAZ fornecerá logo lhe sejam solicitados, os recursos necessários segundo as rubricas 
orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 11 de maio de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

ANTÔNIO ALMIR SANTANA MELO JR
Secretário Municipal da Infraestrutura, Obras Públicas


